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Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
Consta da justificativa e da exposição de motivos no presente projeto que a lei tem por escopo obter autorização legislativa que dispõe sobre a inspeção Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal.
É dever do Poder Público garantir à população o direito à saúde e à segurança alimentar. Aos órgãos incumbidos pelos serviços de inspeção de produtos de origem animal é atribuída a competência de assegurar a qualidade e inocuidade dos alimentos. O controle e prevenção das enfermidades transmitidas por alimentos é uma preocupação e um desafio mundial, considerando o impacto sócio econômico que podem causar. Dessa forma, o controle na área de alimentos deve focar na prevenção de perigos, evitando os riscos de contaminação e deterioração durante todas as etapas de produção, processamento e distribuição dos alimentos.
Salienta-se ainda a demanda de empresas pela adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI-POA) a fim de que isso ocorra o SIM precisa ter equivalência ao Serviço de Inspeção Federal, o que permitiria que os produtos inspecionados pelo serviço de inspeção municipal após a adesão ao SISBI possam ser comercializados em todo o território nacional ampliando a possibilidade de comércio dos produtores locais.
		Diante destas exposições, esta Comissão opina pela constitucionalidade do presente projeto e se reserva no seu direito de manifestação quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.



Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de maio de 2020.
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